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RELATÓRIO 
O Senhor Olizandro José Ferreira, Prefeito do Município de Araucária, consulta este Tribunal sobre a possibilidade de renovação de concessão de exploração do serviço de água e esgoto pela SANEPAR. O consulente relatou que em 1972 a SANEPAR adquiriu o direito de exploração do serviço. Em 2002 findou o prazo, sem renovação ou novo contrato, muito embora tenha continuado a prestação do serviço.

Diante do exposto, o Prefeito questiona se pode renovar o contrato sem licitação por concorrência pública, com fulcro no artigo 24, VIII, da Lei 8666/93, associado às determinações da Lei 8987/95.

A Diretoria Jurídica entendeu viável a pretensão de prorrogação, com dispensa de licitação, desde que precedida de autorização em Lei Específica. Ainda, segundo o setor jurídico, a possibilidade deriva de jurisprudência desta Casa. 

Em sentido contrário, o MPjTC afirmou que a concessão deve ser precedida de licitação, com base na Constituição Federal. Afora a jurisprudência acostada, o Procurador utilizou-se da Lei Federal 8987/95, por entender que esta é norma especial em relação à Lei 8666/93. Ao final, respondeu pela impossibilidade da renovação contratual sem licitação. A extensão só seria aceita até a realização do certame licitatório.

NO MÉRITO


A Jurisprudência desta Casa é pela possibilidade de efetuar-se tal espécie contratual, restando a licitação dispensada, pela aplicação do inciso VIII, do artigo 24, da Lei de Licitações – Lei 8666/93, como segue:
Art. 24.  É dispensável a licitação: 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito
público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a
Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.”

Todavia, há que se observar a legislação específica, que tem precedência no tema. Trata-se da Lei 8987/95, que dispõe sobre o regime de Concessão e Permissão e regulamenta o artigo 175, da Constituição Federal, a saber.

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com observância dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. (grifei)

Percebe-se, desde logo, que a Lei de Concessão e Permissão é regra característica que trata particularmente do assunto. Além do mais, configura-se como legislação posterior à Lei de Licitações. Havendo dúvidas na interpretação da Lei, usando-se, tanto o critério temporal, quanto o da especificidade, há clara prevalência da Lei 8987/95.

Mais adiante, a mesma Lei trata do tema referente à renovação das Concessões, que é, precisamente, o caso questionado, se não, veja-se o artigo 42.

“As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entrada em vigor desta lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato da outorga, observado o disposto no artigo 43 desta lei.

§ 1º Vencido o prazo da concessão, o poder concedente procederá a sua licitação, nos termos desta Lei.”
Em outras palavras, por se tratar de concessão de serviço público e, havendo legislação específica, há que se proceder a licitação, uma vez vencido o prazo anteriormente estipulado.

Para corroborar a tese, veja-se a observação de Marçal Justen Filho: "não há fundamento jurídico para que se assegure a um sujeito, por ter vencido licitação para outorga por prazo determinado, manter a delegação por prazo superior a ele."
Em conclusão, a resposta ao questionado deve se dar nos termos propostos pelo MPjTC,   ou seja:  o  contrato pode ser prorrogado apenas durante  o 
tempo suficiente para a realização do procedimento licitatório, que é inafastável, por força da Lei de Concessões, Lei 8987/95.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 171563/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta formulada pelo Prefeito do Município de Araucária, nos termos propostos pelo Ministério Público junto a este Tribunal, ou seja: o contrato pode ser prorrogado apenas durante o tempo suficiente para a realização do procedimento licitatório, que é inafastável, por força da Lei de Concessões, Lei 8987/95.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
  Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

